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SELEÇÃO DE BOLSISTA PROGRAMA PET-SI 2017 - CAMPUS QUIXADÁ 

EDITAL 

A Coordenação do programa de educação tutorial PET do curso de sistemas de             
informação do campus da UFC em Quixadá torna público que estão abertas as             
inscrições para seleção de ​6​ (seis) novos candidatos à bolsa do PET. 

Os interessados deverão enviar a Informação para procederem as inscrições          
entre os dias ​07 DE FEVEREIRO e 3 de MARÇO de 2017​, em horário comercial. 

 

1. Requisitos para participação do processo seletivo. 
1.1. Estar regularmente matriculado no curso de sistemas de informação do          

campus de Quixadá. O aluno deverá estar cursando ​o 3° ou 5° semestre com              
disponibilidade a participar de pelo menos 2 anos do programa PET, ​do            
referido curso; 

1.2. Não possuir vínculo empregatício e nem ser bolsista de qualquer outro           
programa de ensino, pesquisa ou extensão quando da efetivação da bolsa.           
Alunos bolsistas devem entregar uma carta de compromisso de desligamento do           
respectivo programa; 

1.3. Apresentar Índice de rendimento acadêmico (IRA) maior ou igual a 07 (sete). 
1.4. Ter uma carga horária mínima de 12 (doze) horas semanais para o            

desenvolvimento das atividades inerentes ao programa PET. 
2. Documentação exigida no ato da inscrição. 

2.1. Histórico escolar atualizado emitido pelo SIGAA a ser submetido via          
formulário digital; 

2.2. Currículum Vitae ​ a ser submetido via formulário digital; 
2.3. 1 (uma) versão digital em formato PDF do projeto de atuação do candidato no              

programa PET. No projeto o candidato deverá expressar com suas palavras o            
que é o PET e quais são os seus objetivos, bem como compor 03 (três)               



atividades que serão realizadas pelo grupo PET no período de 01(um) ano. O             
documento deve ter no máximo 04 (quatro) páginas. ​Os projetos e a            
documentação deverão ser anexados no formulário 03/03/2017. 

2.4. Toda a documentação, assim como os algumas informações devem ser enviados           
através do formulário digital disponível em: ​https://goo.gl/iXhxeR​. 

O aluno poderá e deverá utilizar como fonte o manual de orientações            
básicas do PET, disponível no sítio: 

http://www.prograd.ufc.br/documentos-e-formularios/29-cad-coordenado
ria-de-acompanhamento-discente/464-programa-de-educacao-tutorial-ufc 

3. Do processo seletivo. 
3.1. O processo de seleção dos bolsistas será efetuado por uma comissão de 03 (três)              

professores universitários e um bolsista do PET, sob a coordenação do tutor. 
3.2. O processo seletivo seguirá as seguintes etapas: 

3.2.1. Cada membro da comissão atribuirá notas de zero a 10 aos projetos dos             
candidatos. A nota final será a média aritmética das notas.  

3.2.2. As entrevistas serão realizadas no dia 08/03/2017 a partir das 09:00.           
As entrevistas têm como objetivo avaliar os candidatos quanto: a coerência           
entre o projeto de atuação e o grau de interesse pelo programa e             
conhecimento sobre os seus objetivos; experiências prévias e grau de          
interesse por atividades de ensino, pesquisa e extensão; fluência e          
coerência das ideias; capacidade de argumentação; capacidade e        
experiência de trabalho em grupo. A todos os candidatos serão atribuídas           
notas entre 0 e 10, por cada um dos membros da comissão, baseados nos              
critérios acima expostos. A nota final da entrevista será dada pela média            
aritmética. 

3.2.3. A ​nota final geral​ será calculada pela seguinte forma:  
NP * 0,3 + NE * 0,5 + IRA *0,2  
NP – Nota final do projeto; NE – Nota final da entrevista; IRA – Índice de                
Rendimento Acadêmico. 

3.2.4. O candidato que tiver média inferior a 7 (sete) estará eliminado da            
seleção. 

3.2.5. Em caso de empate, segue-se, na ordem, os critérios de desempate: 
3.2.5.1. Nota da entrevista; 
3.2.5.2. Nota do Projeto; 
3.2.5.3. Índice de rendimento acadêmico; 
3.2.5.4. Candidato de maior idade; 

4. Da bolsa: 
4.1. O aluno bolsista terá direito a uma bolsa mensal de 400,00 ( quatrocentos reais); 
4.2. Os alunos bolsistas terão direito a certificado de participação no PET após no             

mínimo de 02 (dois) anos de participação efetiva e comprovada no programa. 
 
 

https://goo.gl/iXhxeR


 
 

5. Do Resultado: 
5.1. O resultado da seleção será afixado na coordenação do curso no dia ​08/03/2017             

quando os candidatos selecionados serão chamados formalmente para assinar o          
termo de compromisso, bem como para participarem das reuniões do programa. 

 
 
 

               Quixadá, 7 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

      Professor Davi Romero de 
Vasconcelos 

                                                                     Tutor do PET de Sistemas de Informação 
Universidade Federal do Ceará em Quixadá 

  

  

 

 

 

 


